
NANUQUEA

CÂMARA MUNICIPAL DE NANUQUE

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEGISLATURA: 2025-2
028

MATÉRI
A APREG

ENTADA

SESSIO 
ORDINÁRI

A

125
INDICAÇÃO N° 164/2025

"Indica a retirada dos canteiros da Ponte

Magalhães Pinto e implantação de ciclovia".

A Vereadora LUALGA LOPES MIRANDA e o Ve
reador SIDNEY PEREIRA

SILVA, no uso de suas atribuições legais e de confo
rmidade com a Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno deste Poder Le
gislativo, remete ao Plenário, a

seguinte Indicação para posterior encaminhamento ao Prefeito Municipali ndicar a
ENCAMINHA

retirada dos canteiros da Ponte Magalhães 
Pintoplantação de

ciclovia".

JUSTIFICATIVA

Sessão1Ordinária

Para:hlib

Considerando o projeto arquitetônico apresentado peld 
Governo pélas redes

sociais para a reforma da Ponte Magalhães Pinto, ondBm -manutençãd dós canteiros

permaneceu presente, é necessário uma avaliação técnic
a sobre a integridade

estrutural, tendo em vista que atualmente a mesma suporta não apenas ve
ículos

leves, mas também caminhões pesados, é relevante destacar que a manutenção de

canteiros com terra e grama adiciona carga significativa à estrutura, podendo

comprometer sua durabilidade e segurança a longo prazo.

Adicionalmente, a remoção dos canteiros e a implantação de uma ciclovia

segura atenderia aos seguintes objetivos:

1. Segurança viária: Reduz riscos à estrutura e proporciona espaço adeq
uado

para ciclistas, separando-os do tráfego de veículos pesados.

2. Mobilidade urbana sustentável: Incentiva o uso de transporte não

motorizado, alinhando-se às políticas de mobilidade e sustentabilidade urbana.

3. Valorização do espaço público: Moderniza a ponte, tornando-a mais

acessível e funcional para diferentes modos de transporte.

Diante do exposto, indico que seja estudada a substituição dos canteiros

da ponte por uma ciclovia, garantindo a segurança estrutural, promovendo a

mobilidade ativa e contribuindo para um ambiente urbano mais moderno е
sustentável.

Nanuque, Sala das Sessões, 25 de agosto de 2025.
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